
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÂO PAULO

PORTARIA NS 238/91

BENEDICTO DOS 3AI'ÍT0S NSTTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÂO 

PAULO,USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÂO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

Artigo 12: Conceder, à funcionária mu
nicipal, Srâ Rosângela Ferreira Pessoa ScScco, licença de 30 (trin 

ta) dias para tratamento de Saude, a contar desta data, conforme / 

determinam os artigos 196 e 197 da Lei Mxmicipal nS 1006/90,

Artigo 22: Esta Portaria entrará em vi 
gor na data de sua publicação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
EM 09 DE OUTUBRO DE 1,991,

BENEDICTO DOS SANTÇ^^ÍÊTTO 

Prefeito icipal

de Administração em 09 de Outubro de 1991,

IDUARDO


